
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

                                     Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
                              
 

         O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento 
Interno da Casa, Indica as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal,  Eliane Maria de Arruda Souza, Secretária Municipal de Educação, para que 
o Poder Executivo estude a possibilidade de pagar adicional de insalubridade aos 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e em outras secretarias 
municipais no cargo de Apoio Administrativo, vez que este Servidores estão expostos 
a um alto risco de contaminação, como todos os profissionais que lidam com tarefas 
que podem ser prejudiciais à saúde tem o direito ao adicional de insalubridade, pelo 
o que esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo no atendimento desta 
justa reivindicação.  

  
 

                                     Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 19 de agosto de 2024 
 
 
 
                                   Vereador Márcio Fernandes, MDB.                    
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